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Câmara Municipal de Sete Lagoas                   
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
PARECER: 07/2025
Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 11/2025 

Objeto: RECONHECE COMO DE RELEVANTE INTERESSE PARA PATRIMÔNIO CULTURAL E IMATERIAL DA GASTRONOMIA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOASA PARMEGIANA DA CHURRASCARIA TRÊS PODERES. 
Autoria: Heloísa Frois
I. Relatório: 
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, que pretende reconhecer a iguaria “parmegiana” da Churrascaria Três Poderes, como de relevante interesse para o Patrimônio Cultural Imaterial da Gastronomia de Sete Lagoas.                      

A presente proposta do Projeto de Lei, é de autoria da vereadora Heloísa Frois, e conforme apresentado na justificativa da proposição, “A Churrascaria e o Posto Três Poderes completaram 50 (cinquenta) anos de existência às margens da BR 040, no Bairro Universitário em Sete Lagoas. A inauguração ocorreu em 1º de abril de 1974, por iniciativa de José Sérvulo Machado (Zezé), Francisco José Machado (Chiquito) e Oscar Eustáquio Machado (Oscarzinho) que seguem até hoje no comando da empresa, que agora conta também com a segunda geração da família para trazer modernidade aliada à tradição de bom atendimento e credibilidade. E junto desta inauguração, foi idealizado o típico, super saboroso, a Parmegiana do Posto Três Poderes. Esta deliciosa refeição faz parte do cardápio da Churrascaria do Posto Três Poderes, sendo produzido por gerações e gerações [...] a Parmegiana da Churrascaria Posto Três Poderes, faz parte da gastronomia local e é grandemente reconhecido pela sociedade setelagoana como Patrimônio Imaterial a ser preservado...”, sendo a parmegiana um prato tradicional e saboroso, podendo ser considerada como parte integrante do patrimônio cultural e imaterial de Sete Lagoas.
Por fim, considerando toda a história da Parmegiana da Churrascaria Posto Três Poderes, se faz necessário a valorização, incentivo, divulgação e o reconhecimento como Patrimônio Cultural e Imaterial do município de Sete Lagoas.

É o relatório. 
II. Fundamentação:
Esta Comissão analisará o mérito do objeto da presente proposição, tendo em vista que a constitucionalidade, legalidade e juridicidade competem à Comissão de Legislação e Justiça da Casa.

Pois bem! O presente Projeto de Lei, está instruído com o parecer da Procuradoria Geral desta Casa Legislativa, bem como, o parecer da Comissão de Legislação e Justiça. Ambos os pareceres opinaram pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposição.
Destaca- se que tal proposta encontra-se amparo legal em nossa Constituição Federal Brasileira de 1988, Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, Lei nº 7.266/06, Lei nº 8.393/14 dentre outros, todavia, não cabe a esta Comissão fazer o estudo da legalidade, tão somente a análise do mérito.
III. Conclusão: 
Diante dos fatos acima expostos, e ainda que, o PLO nº 11/2025, visa reconhecer a parmegiana da Churrascaria Três Poderes, como de relevante interesse para o Patrimônio Cultural Imaterial da Gastronomia de Sete Lagoas, Diante dos fatos acima expostos, a relatora opina-se pela FAVORÁVEL tramitação da proposição.       
Sete Lagoas, 27 de março de 2025. 
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De acordo com a relatora:
Rodrigo Braga                                                          Alber Alípio Ribeiro

   Presidente                                                                          Vogal
